
| mLestorel ão Estado de Gols, no uso de 

sãos atribuições legais e, tendo em vista O que resolveu o Eg» 

fribunal, em sue eeasão de 14 do corrente mês, 

te; 'ao Primal pp 

cer as funções ãe à Juiz properador à no “aistriso de DUERÉ, tê 

de CRISTALÊNDIA, pertencente & Comaros de PORTO NACIGHAL, em 

substituição so fre ODOLPO MACHADO. 

Cumpra-se e anote-gses 

Gabinete da presidência do Tribunal Regional Flei- 

toral do Estado de Gojós, em Soiênia, aou 15 de março de 1.958. 


